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ESTADO DO CEARÁ
MUNiCíPIO DE SOBRAL

LEI N° 1147 DE 04 DE ABRIL DE 2012

Denomina oficialmente de José
Gerardo Vasconcelos, a praça situada
no distrito de Aracatiaçu, na forma que
indica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica denominada oficialmente de José Gerardo
Vasconcelos, a praça que fica localizada na rua Pe. Pedro Rocha,
conhecida popularmente como praça da Matriz, no distrito de
Aracatiaçu.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de abril de 2012.

JOSÉ CLODOVEU DE A RUDA COELHO NETO
Prefeito unicipal

VISTO
Mu~niC~fPj~ Sobrér

José Mena draar: J!lrliO!
Procurad I OA8/CE 6()18



ESTADO DO CEARÁ
MUNiCíPIO DE SOBRAL

SANÇÃO PREFEITURAL N° 1019/12
Ref. Projeto de Lei nO1444/12

Empós análise ao Projeto de Lei em epígrafe, o qual

"Denomina oficialmente de José Gerardo Vasconcelos, a praça

situada no distrito de Aracatiaçu, na forma que indica e dá

outras providências."aprovado pela Augusta Câmara Municipal de

Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLíCITA E

IRRESTRITA.

Publique-se.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de abril de 2012.

JOSÉ CLODOVEU E ARRUDA COELHO NETO
Prefe to Municipal

VISTO
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